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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Lei N. ° 114 	de 27 de abril de 1964 

MAJORA PROVXTOS  DV 
P!WSIONISTAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

Paço saber que o Poder Legislativo decretou e ou sanciono a 

seguinte Lei: 

Art Q19 - Os pensionistas do município, abaixo relaciona-
dos, percebento os seguintes proventos mensais e 

irra. Osório Bettoni . 	12.000,00 
na* Mcolau Schmith 	 a 10.000,00 
Pua. De Giovanni Girardi ....os a 12.00030 
Troa. Irineu Silva 	 ($ 10.000,00 
Rosalina Motta 	  3 10.000,00 
~lia Arauto 	 . 10,000,00 
Arminda P. Zuza 	  ($ 10.000,00 
Zuis Ca gol  	..... 10.000,00 
Voa. Stefana Sairt 	........ 	 10.000,00 
Pva. Quintilhanada Rosa 5 70.000,00 
roa. David. Alberici 	 q.1 10.000,00 
Voa. Areloocio Zisb6a 	310.000,00 

Aras `2s - Para a cobertura do crédito aberto no artigo 
anterior serivrd de recurso a própria dotaçáo orçamentária, a 
qual será' suplementada na época oportuna, na forma da lei. 

Art9 39 - 7;:sta•lei retroagird a sua vigência a partir 
de 19 de março diste ano, revogadas as disposições em contrd -
rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal/  de Ben /Gonçalves, aos 27 dias 
do mís de abril de 1964. 
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